
 

 

Cruzeiro, 13 de abril de 2026. 

 

VOTOS DE PESAR 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro manifesta, com profundo pesar, o falecimento da Sra. 

Maria Regina Fonseca, ocorrido em 31 de março de 2026, aos 66 anos, deixando um 

legado de amor, fé e dedicação à família e à comunidade. 

 

Nascida em 20 de dezembro de 1959, em Pouso Alto (Ribeirão), Maria Regina chegou 

ainda criança ao município de Cruzeiro, onde construiu toda a sua história ao lado de 

sua família. Mulher de origem simples, ao lado de seus irmãos — José Alfeu, Manoel, 

Carlos, Joaquim, Rogério, Ana, Maria e Carminha — trilhou uma trajetória marcada pelo 

trabalho digno, especialmente no ramo de panificação, contribuindo com esforço e 

honestidade para o desenvolvimento de suas vidas. 

 

Maria Regina foi, acima de tudo, um ser humano extraordinário. Dona de um coração 

generoso, acolhia a todos sem julgamentos, sempre com um abraço sincero e cheio de 

amor. Era presença constante na vida daqueles que precisavam, oferecendo apoio, 

companhia e carinho, independentemente das circunstâncias. 

 

Defensora incansável de sua família, tinha nos seus entes queridos o seu bem mais 

precioso. Amava profundamente seus irmãos, sobrinhos e os filhos destes, a quem 

tratava como verdadeiros netos, dedicando-lhes cuidado, proteção e afeto incondicional. 

Como mãe, foi exemplo de força, coragem e amor. Criou seu filho, Luiz Gustavo 

Fonseca Alves Pinto, com dedicação absoluta, após a perda precoce do pai. Fez o 

impossível para educá-lo, orientá-lo e, acima de tudo, amá-lo intensamente. Gustavo 

era o centro de sua vida, seu maior orgulho e razão de viver. 

 

Além disso, Maria Regina também exerceu com carinho o papel de madrinha, sendo 

para suas afilhadas uma verdadeira mãe, sempre presente, amorosa e companheira. 
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Mulher de fé inabalável, era atuante na Comunidade de Santa Rita, participando com 

devoção das missas e dos terços. Sua espiritualidade era um dos pilares de sua vida, e 

nada era capaz de abalar sua confiança em Deus. 

Companheira dedicada de seu esposo, Antônio Luiz Alves Pinto, Maria Regina 

construiu uma história de amor, cumplicidade e respeito, deixando exemplos que 

permanecerão vivos na memória de todos. 

 

Sua partida deixa uma imensa lacuna, mas também um legado inesquecível de amor, 

acolhimento, fé e união familiar. Maria Regina foi, em essência, alguém que viveu para 

amar, cuidar e proteger todos ao seu redor. 

 

Neste momento de dor, a Câmara Municipal de Cruzeiro, por meio do Vereador Du 

Ferreira, expressa suas mais sinceras condolências aos familiares e amigos, rogando a 

Deus que conforte seus corações e conceda paz à sua alma. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva 

Du Ferreira - Vereador 
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